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Moção
 

Pela presente, a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta MOÇÃO DE APLAUSOS ao
5º Distrito Policial de Santos pela atuação exemplar e diligente da Operação Caminhos Seguros que
resultou na prisão de um indivíduo acusado de abuso sexual contra uma criança. 
 
A pronta resposta das forças policiais diante de um crime tão grave demonstra o comprometimento das
instituições de segurança pública com a proteção da infância, a preservação dos direitos humanos e a
promoção  da  justiça.  O  sucesso  da  operação  reafirma  a  importância  do  trabalho  sério,  técnico  e
humanizado das forças de segurança, que não medem esforços para identificar e responsabilizar os
autores de crimes hediondos, como o abuso sexual infantil.
 
É essencial reconhecer e valorizar a ação eficiente da equipe envolvida, que contribui diretamente para a
defesa da dignidade das vítimas e para a construção de uma sociedade mais segura e justa.
 
Diante  disso,  apresento  esta  Moção  de  Aplausos  como  forma  de  agradecimento  público  e
reconhecimento oficial à corporação policial composta pelo Delegado Wagner Camargo; pelo Chefe dos
Investigadores, Mário Augusto; e pelos Investigadores Jonathas Moraes, João Paulo, Alberto Men de Sá,
Carlos Eduardo e Pedro Carneiro, pelo trabalho realizado com excelência e responsabilidade.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APLAUDE o 5º Distrito Policial de Santos,
pela Operação Caminhos Seguros que resultou na captura de um indivíduo acusado de abuso sexual
infantil.
 
Requeremos, por fim, que cópia da presente Moção seja encaminhada ao 5º Distrito Policial de Santos,
situado na Rua Cmte. Bulcão Vianna, 811 - Bom Retiro, Santos - SP, 11090-000.
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

Tenente Coimbra
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